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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 88/1985 

MENSAGEM: N° 18/1985, DE 29/8/1985. 
LIDO EM: 30/8/1985. 
TOTAL DE PÁGINAS: 6. 

ASSUNTO:- Autoriza o Poder Executivo a instalar e doar 
extensão de rede de energia elétrica. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 6/9/1985. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 12/9/1985. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 13/9/1985. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 24/9/1985. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 24/9/1985, SOB 0 N° 3762. 

Oficio de Encaminhamento no dia 16/9/1985 sob o n° 
256/85/AJS*. 

LEI N° 98/1985. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

_ AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

ANTEPROJETO DE LEI - 88/85 

Simula:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a instalar e doar extenso de rede de energia 

elétrica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Esta-

do do Parané, aprova e eu, Julio Si-

tar), Prefeito Municipal, Sanciono a 

seguinte Lei: 

Artigo lg - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 'a instalar e 

posteriormente doar 'a Companhia Paranaense de Energia - 

COPEL, a extenso de rede de energia elétrica a ser cons 

truida no loteamento Jardim Nova Independencia, n/ Cida-

de, a saber: a- 2 postes completos na Avenida Nova Inde-

pendencia.- b- 3 postes completos na Rua 09.- c- 2 Pos-' 

tea completos na Rua 10, todos em baixa tenso, num va-t 

lar global de Cr$. 10.500.000 (deis milhes e quinhentos 

mil cruzeiros). 

19 0 pagamento da quantia referida no art. 1Q ser é a vista' 

'a empresa "Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda" Ma-

teriais e Constru93es Elétricas- COTEL- de Maringé, empre 

sa executora da 6bra. 

Artigo 2g 0 prazo de execugao da obra mencionada 

contar da assinatura do contrato entre 

ra e a municipalidade. 

e de 30 dias, a 

a empresa executo 

* Artigo 3g Revogadas as disposigoes em contrario, esta Lei entrar ' 

em vigor na data de sua publicagao. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de agosto de 1985. 

- JUL11 BIFO 

Prefeito Munic pal 
FLS. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.° 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

Mensagem nP 18/85. 

Ref.- Trata da instalagae 

serviços de energia 

e doagao de 

eletrica no 

J.N.Independencia ,nesta cidade 

Copel. 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

Sarandi-Pr.

EXPEDIENTE LIDO 
EM3 , og j . 

11, 

a 

Ar presente mensagem encaminha 1-

Vossa Excelencia e Senhores Vereadores, o inciuso anteprojeto de lei 

dispondo sobre a instalageo e doaçao a Copal, de extenso de rede e-

letrica de baixa tense() no J.Neva Independencia conforme especieica-

no bojo da referida mataria em questeo. 

0 encaminhamento do anteprojeto 

decorre de solicitagtlds continues daquela Comunidade e em decorrencia 

de termo de acOrdo firmed() entre esta Préfeitura e 

Ltda. - em recente lei tramitada taprovada por esse 

onada pelo Executivo Municipal, sendo portanto, do 

des Nobres Edfs que compiiem essa Casa de Leis. 

a Construtora Vicky 

Legislativo e Sandi 

real conhecimento - 

Como se depreende, do anteprojeto, 

os ditos serviços so acertados, contratados e pagos a vista e a execu 

gee dos mesmo realizada com o prazo de 30 dies, como norma da EopL. 

Certos da atençao de Vossas Excelen-
. 

cias para mais esta mataria de maior interesse Cemunitario, aguardamos 

pronunciamento favoravel. 

"Atenciosamente" 

47 
A ni 0 

/, N k• 

'(1. 4'3ad - 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N. 7502 DE 14/10/81 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Obras e Serviço Público 

Idente d Cáñiara 

Como Pres dente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o 88/85 
o Vereador Joel de :ouza Moraes 

mink) 

PARECER 

70 A  • VOR.k V 

A Comissão de Obras e Serviço Publico, estudando o Proje 

to de Lei 88/85, do Executivo Municipal dispondo sobre a instala-' 

co e posterior doação de 07(sete) postes e demais nnteriasi a Com 

panhia Paranaense de Energia E16trica -COPEL-, esta Obmissão nada/ 

tem a opor-se auanto a sua legalidade e conetitucionalidade; imica 

mente observa, que deveria tal mg.teria ser desdobrada em 02(dois)1

projetos, pois, se trata de contratr os serviços de uma determina 

da empresa e doar a outra empresa, o que prova cue sao 02(duas) ma 
tarias distintas: unp de contrato de serviços prestados ao Municí-

pio e a outra do Municípios doando bens maveis e mão-de-obra espe-

cializada. Assim sendo, a decisão final sera do Soberano Plenario' 

que ir ci sacramentar a mataria. 

Sala das Comissães Permanentes da Camara Municipal, aos/ 

03 dias do ms de setembro do ano de 1985. 

Sebasti o de Oliveira 

ITesid.ente 

Paulo Jo &,lino da Silva 

Membro 

ILS-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

*\ 

dente da Ca' ra 

Como Presi ente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 68.155 
o Vereador José .ijernandes de Aratijo 

Presidente da Comissão 

PARECER 

FAVORfiVE 
••••• 

A Comissao de Justiga e iiedagão, analisando o Projeto 

de Lei n2 88/85, que tem coma signatario o Executivo Nunicinal, 

cheou a conclusão cue o Projeto tem m4rito e nada tem a opor-se 

quanto a sua constitucionalidade, ja que as prosigies de ordem/ 

financeira são de inteita responsabilidade e iniciativa do Pre-

feito Municipal. 0 parecer desta comissão 4 favorável, cabendo/ 

ainda a decisão do Soberano Plenario que deliberará sobre a ma-

t4ria. 

Sala das Comiss3es Permantntes da Camara YUniaipal, // 

aos 03 dias do m&s de setembro do ano de 1985. 

<gaff" 
Francisco Gomur,.--.. •! encar 

Pre si ente 

Jos4 Ferr 

Rela or 

e Araujo 

A_Lecio Pakliot 



N9 Fl 8 / 8 5 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAH) ! 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 88/85 
0 Vereador Jose Fernandes de Arado 

ente da Comissão 

PARECER 

PAVORÁVEL 

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisando o Projeto 

de Lei ng 88/85, oriundo do Executive Municipal Tue dispbe sobre a 

contratação da empresa "Comercial e T4cnica de Eletricidade Ltda., 

para execussão dos serviços de colocagão de 07(sete) Postes comple 

tos no Jardim Novo Independência e posterior doação dos materiais/ 

a Companhia Paranaense de Energia Eletrica -COPED-, nada tem a 

opor-se ao Projeto de lei, deixando a decisão final ao Soberano 

Plenário oue irá. deliberar sobre o assunto. 

Sala das Comiss6es Permanentes da Camara Municipal, aos/ 

do mess de setembro do ano de 1985 

-(j4faZ 
els erreiro Alvaren#a 

Presidente 

Jose Fernan 

Relato 

Aralijo 

Alecio Pag io 

Membro 


